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PORTARIA N.º 130/2021 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

NOMEAR, o Servidor o Sr. GILSON LUIZ BIANCHI como responsável pelas 

seguintes atividades nos setores de Contabilidade, Financeiro. 

 

Segue: 

 

Contabilidade: Empenhos e Liquidações. 

Financeiro: Lançamento de todas as Receitas; 

Importação das Receitas da Tributação; 

Transferências Bancárias do Sistema; 

Pagamentos das Despesas no Sistema; 

Pagamento da Folha de Pagamento no Sistema; 

Pagamento do INSS Patronal no Sistema; 

Pagamento dos Consignados no Sistema; 

Lançamentos dos Rendimentos; 

Fechamentos de todas as 106 contas ativas mensalmente; 

Movimentação diária das Contas; 

Arquivos dos Documentos. 

 

REGISTRE-SE 

                      E 

                        PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos vinte dias 

do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte um. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 


